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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.16 DE SETEMBRO 1992.
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perpetuidade à sepultura n9 326,quadra 22 do
de Nova [guacu".

A cÀI'IIIRA1'!UNICIPAl. DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETAE EU SAClOl.'O A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura n9 326 ,
quadra 22 do Cemitério de Nova 19uaçu. onde se acham inumia
dos os resto. mortais de JORGE LUIZ COSTA DE MELLO,falecido
em 20 d. abril de 1991.
Are. 29 - A fa",ília fr JORGE LUIZ COSTA DE MELLO ficam as

segurados todos os direitos decorrentes da perpetuidade de
que trata o arti,;o anterior.
Art. 39 - E5ta. Lei entrará em vigor na data de sua publlca
ção.
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